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Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma 

regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as 

despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 

duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades 

da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 

financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre 

as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências 

financeiras oficiais de fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de 

cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e 

órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e 

fundações instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  
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§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados 

com o plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-

regionais, segundo critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura 

de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por 

antecipação de receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e 

a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 

orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração 

direta e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas 

Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre 

as contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, 

regionais e setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a 

fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso 

Nacional e de suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas 

emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do 

Congresso Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o 

Distrito Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão 

ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso 

Nacional para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não 

iniciada a votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, 

nos termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não 

contrariar o disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  
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§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto 

de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, 

conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica 

autorização legislativa.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados 

- TIPI.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput 

do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 

12 de novembro de 1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 

de junho de 2003, e na Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura 

Comum do Mercosul - NCM.  

............................................................................................................................................. 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS (TIPI) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO 22 

BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES 

 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os produtos deste Capítulo (exceto os da posição 22.09) preparados para fins 

culinários, tornados assim impróprios para consumo como bebida (posição 21.03, 

geralmente); 

b) A água do mar (posição 25.01); 

c) As águas destiladas, de condutibilidade ou de igual grau de pureza (posição 

28.53); 

d) As soluções aquosas que contenham, em peso, mais de 10 % de ácido acético 

(posição 29.15); 

e) Os medicamentos das posições 30.03 ou 30.04; 

f) Os produtos de perfumaria ou de toucador (Capítulo 33). 

2.- Na acepção do presente Capítulo e dos Capítulos 20 e 21, o “teor alcoólico em 

volume” determina-se à temperatura de 20 °C. 

3.- Na acepção da posição 22.02, consideram-se “bebidas não alcoólicas” as bebidas 

cujo teor alcoólico, em volume, não exceda 0,5 % vol. As bebidas alcoólicas 

classificam-se, conforme o caso, nas posições 22.03 a 22.06 ou na posição 22.08. 
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Nota de subposição. 

1.- Na acepção da subposição 2204.10, consideram-se “vinhos espumantes e vinhos 

espumosos” os vinhos que apresentem, quando conservados à temperatura de 20 °C em 

recipientes fechados, uma sobrepressão igual ou superior a 3 bares. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

  

NC (22-1) Ficam reduzidas as alíquotas do IPI relativas aos refrigerantes e refrescos 

classificados no código 2202.10.00, desde que atendam aos padrões de identidade e 

qualidade exigidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e estejam 

registrados no órgão competente desse Ministério, nos percentuais a seguir indicados: 

 

Produto Redução (%) 

Refrigerantes e refrescos que contenham extrato de sementes de guaraná ou 

extrato de açaí 

50 

Refrigerantes e refrecos que contenham suco de frutas 25 

  

NC (22-2) Nos termos do disposto no art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, 

com suas posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou 

equiparados a industrial dos produtos classificados nas posições 22.04, 22.05, 2206.00 e 

22.08, ficam sujeitos ao imposto de acordo com a seguinte distribuição por classes: 
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NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

22.01 Águas, incluindo as águas minerais, naturais ou 

artificiais, e as águas gaseificadas, não adicionadas de 

açúcar ou de outros edulcorantes nem aromatizadas; 

gelo e neve.  

2201.10.00 - Águas minerais e águas gaseificadas 15 

 Ex 01 - Águas minerais naturais comercializadas em 

recipientes com capacidade nominal inferior a 10 (dez) 

litros NT 

 Ex 02 - Águas minerais naturais comercializadas em 

recipientes com capacidade nominal igual ou superior a 10 

(dez) litros NT 

2201.90.00 - Outros NT 

   

22.02 Águas, incluindo as águas minerais e as águas 

gaseificadas, adicionadas de açúcar ou de outros 

edulcorantes ou aromatizadas e outras bebidas não 

alcoólicas, exceto sucos (sumos) de frutas ou de produtos 

hortícolas, da posição 20.09.  

2202.10.00 - Águas, incluindo as águas minerais e as águas gaseificadas, 

adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes ou 

aromatizadas 27 

 Ex 01 - Refrescos 27 

2202.90.00 - Outras 27 

 Ex 01 - Bebidas alimentares à base de soja ou de leite e 

cacau 0 

 Ex 02 – Néctares de frutas   0 

 Ex 03 - Cerveja sem álcool 27 

 Ex 04 - Alimentos para praticantes de atividade física nos 

termos da Portaria nº 222, de 24 de março de 1998, da 

extinta Secretaria de Vigilância Sanitária, atual Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde: 

repositores hidroeletrolíticos e outros 27 

 Ex 05 - Compostos líquidos pronto para consumo nos 

termos da Resolução RDC nº 273, de 22 de setembro de 

2005, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do 

Ministério da Saúde 27 

   

2203.00.00 Cervejas de malte. 40 

 Ex 01 - Chope 40 

   

22.04 Vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos enriquecidos 

com álcool; mostos de uvas, excluindo os da posição 

20.09.  

2204.10 - Vinhos espumantes e vinhos espumosos  

2204.10.10 Tipo champanha (champagne) 20 

2204.10.90 Outros 20 

2204.2 - Outros vinhos; mostos de uvas cuja fermentação tenha sido  
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impedida ou interrompida por adição de álcool: 

2204.21.00 -- Em recipientes de capacidade não superior a 2 l 10 

 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez 40 

2204.29 -- Outros  

2204.29.1 Vinhos  

2204.29.11 Em recipientes de capacidade não superior a 5 l 10 

 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez 40 

2204.29.19 Outros 10 

 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez 40 

2204.29.20 Mostos 10 

2204.30.00 - Outros mostos de uvas 10 

   

22.05 Vermutes e outros vinhos de uvas frescas aromatizados 

por plantas ou substâncias aromáticas.  

2205.10.00 - Em recipientes de capacidade não superior a 2 l 30 

2205.90.00 - Outros 30 

   

2206.00 Outras bebidas fermentadas (por exemplo, sidra, 

perada, hidromel); misturas de bebidas fermentadas e 

misturas de bebidas fermentadas com bebidas não 

alcoólicas, não especificadas nem compreendidas 

noutras posições.  

2206.00.10 Sidra 10 

2206.00.90 Outras 10 

 Ex 01 - Com teor alcoólico superior a 14% 40 

   

22.07 Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico, 

em volume, igual ou superior a 80 % vol; álcool etílico e 

aguardentes, desnaturados, com qualquer teor alcoólico.  

2207.10 - Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico, em 

volume, igual ou superior a 80 % vol  

2207.10.10 Com um teor de água igual ou inferior a 1 % vol 0 

 Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações 

determinadas pela ANP NT 

 Ex 02 - Retificado (álcool neutro) 8 

2207.10.90 Outros 0 

 Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações 

determinadas pela ANP NT 

 Ex 02 - Retificado (álcool neutro) 8 

2207.20 - Álcool etílico e aguardentes, desnaturados, com qualquer 

teor alcoólico  

2207.20.1 Álcool etílico  

2207.20.11 Com um teor de água igual ou inferior a 1 % vol 8 

 Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações 

determinadas pela ANP NT 

2207.20.19 Outros 8 

 Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações 

determinadas pela ANP NT 

2207.20.20 Aguardente 8 
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22.08 Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico, 

em volume, inferior a 80 % vol; aguardentes, licores e 

outras bebidas espirituosas.  

2208.20.00 - Aguardentes de vinho ou de bagaço de uvas 60 

2208.30 - Uísques  

2208.30.10 Com um teor alcoólico, em volume, superior a 50 % vol, 

em recipientes de capacidade superior ou igual a 50 l 60 

         Ex 01 - Destilado alcoólico chamado uísque de malte 

("malt Whisky") com teor 

alcoólico em volume superior a 54% e inferior a 70%, 

obtido de cevada maltada 30 

 Ex 02 - Destilado alcoólico chamado uísque de cereais 

("grain Whisky") com teor alcoólico em volume superior 

a 54% e inferior a 70%, obtido de cereal não maltado 

adicionado ou não de cevada maltada 30 

2208.30.20 Em embalagens de capacidade inferior ou igual a 2 l 60 

2208.30.90 Outros 60 

2208.40.00 - Rum e outras aguardentes provenientes da destilação, após 

fermentação, de produtos da cana-de-açúcar 60 

2208.50.00 - Gim (gin) e genebra 60 

2208.60.00 - Vodca 60 

2208.70.00 - Licores 60 

2208.90.00 - Outros 60 

 Ex 01 - Álcool etílico 8 

 Ex 02 - Bebida refrescante com teor alcoólico inferior a 8% 40 

   

2209.00.00 Vinagres e seus sucedâneos obtidos a partir do ácido 

acético, para usos alimentares. 0 
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CAPÍTULO 23 

RESÍDUOS E DESPERDÍCIOS DAS INDÚSTRIAS ALIMENTARES; 

ALIMENTOS PREPARADOS PARA ANIMAIS 

Nota. 

1.- Incluem-se na posição 23.09 os produtos dos tipos utilizados para alimentação 

de animais, não especificados nem compreendidos noutras posições, obtidos pelo 

tratamento de matérias vegetais ou animais, de tal forma que tenham perdido as 

características essenciais da matéria de origem, excluindo os desperdícios vegetais, 

resíduos e subprodutos vegetais resultantes desse tratamento. 

Nota de subposição. 

1.- Na acepção da subposição 2306.41, a expressão “sementes de nabo silvestre ou 

de colza com baixo teor de ácido erúcico” refere-se às sementes definidas na Nota 1 de 

subposição do Capítulo 12. 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO 24 

TABACO E SEUS SUCEDÂNEOS MANUFATURADOS 

NOTA. 

 

1.- O presente Capítulo não compreende os cigarros medicamentosos (Capítulo 30). 

Nota de subposição. 

1.- Na acepção da subposição 2403.11, a expressão “tabaco para narguilé (cachimbo 

de água)” refere-se ao tabaco próprio para ser fumado num narguilé (cachimbo de água) 

e que consiste numa mistura de tabaco e de glicerol, mesmo que contenha óleos e 

extratos aromáticos, melaços ou açúcar e mesmo aromatizado com frutas. Todavia, os 

produtos para serem fumados num narguilé (cachimbo de água), que não contenham 

tabaco, estão excluídos da presente subposição. 

 

Nota Complementar (NC) da TIPI 

  

NC (24-1) Nos termos do disposto na alínea “b” do § 2º do art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 

de julho de 1989, com suas posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos 

industriais ou equiparados a industrial de fumo picado, desfiado, migado ou em pó, não 

destinado a cachimbos, e o fumo em corda ou em rolo, classificados no código 2403.1, 

ficam sujeitos ao imposto de cinqüenta centavos por quilograma. 

O disposto nesta NC não se aplica às operações de venda de fumo em corda ou em rolo 

destinada a estabelecimento industrial beneficiador do produto. 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

24.01 Tabaco não manufaturado; desperdícios de tabaco.  

2401.10 - Tabaco não destalado  

2401.10.10 Em folhas, sem secar nem fermentar NT 

2401.10.20 Em folhas secas ou fermentadas tipo capeiro NT 

2401.10.30 Em folhas secas em secador de ar quente (flue cured), do 

tipo Virgínia 

NT 
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2401.10.40 Em folhas secas, com um conteúdo de óleos voláteis 

superior a 0,2 %, em peso, do tipo turco 

NT 

2401.10.90 Outros NT 

2401.20 - Tabaco total ou parcialmente destalado  

2401.20.10 Em folhas, sem secar nem fermentar 30 

2401.20.20 Em folhas secas ou fermentadas tipo capeiro 30 

2401.20.30 Em folhas secas em secador de ar quente (flue cured), do 

tipo Virgínia 

30 

2401.20.40 Em folhas secas (light air cured), do tipo Burley 30 

2401.20.90 Outros 30 

2401.30.00 - Desperdícios de tabaco NT 

   

24.02 Charutos, cigarrilhas e cigarros, de tabaco ou dos seus 

sucedâneos.  

2402.10.00 - Charutos e cigarrilhas, que contenham tabaco 30 

 Ex 01 - Cigarrillhas 300 

2402.20.00 - Cigarros que contenham tabaco 300 

 Ex 01 - Feitos à mão 30 

2402.90.00 - Outros 30 

 Ex 01 - Cigarros não contendo fumo (tabaco), exceto os 

feitos à mão 300 

24.03 Outros produtos de tabaco e seus sucedâneos, 

manufaturados; tabaco "homogeneizado" ou 

"reconstituído"; extratos e molhos de tabaco.  

2403.1 - Tabaco para fumar, mesmo que contenha sucedâneos de 

tabaco em qualquer proporção:  

2403.11.00 -- Tabaco para narguilé (cachimbo de água) mencionado na 

Nota 1 de subposição do presente Capítulo 30 

2403.19.00 -- Outros 30 

2403.9 - Outros:  

2403.91.00 -- Tabaco "homogeneizado" ou "reconstituído" 30 

2403.99 -- Outros  

2403.99.10 Extratos e molhos 30 

2403.99.90 Outros 30 
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Seção V 

Produtos Minerais 

 

CAPÍTULO 25 

SAL; ENXOFRE; TERRAS E PEDRAS; GESSO, CAL E CIMENTO 

 

Notas. 

1.- Salvo disposições em contrário e sob reserva da Nota 4 abaixo, apenas se 

incluem nas posições do presente Capítulo os produtos em estado bruto ou os produtos 

lavados (mesmo por meio de substâncias químicas que eliminem as impurezas sem 

modificarem a estrutura do produto), quebrados (partidos), triturados, pulverizados, 

submetidos a levigação, crivados, peneirados, enriquecidos por flotação, separação 

magnética ou outros processos mecânicos ou físicos (exceto a cristalização). Não estão, 

porém, incluídos os produtos ustulados, calcinados, resultantes de uma mistura ou que 

tenham recebido tratamento mais adiantado do que os indicados em cada uma das 

posições. 

 Os produtos do presente Capítulo podem estar adicionados de uma substância 

antipoeira, desde que essa adição não torne o produto particularmente apto para usos 

específicos de preferência à sua aplicação geral. 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

a) O enxofre sublimado, o precipitado e o coloidal (posição 28.02); 

b) As terras corantes que contenham, em peso, 70 % ou mais de ferro combinado, 

expresso em Fe2O3 (posição 28.21); 

c) Os medicamentos e outros produtos do Capítulo 30; 

d) Os produtos de perfumaria ou de toucador preparados e as preparações 

cosméticas (Capítulo 33); 

e) As pedras para calcetar, meios-fios ou placas (lajes) para pavimentação (posição 

68.01); os cubos, pastilhas e artigos semelhantes, para mosaicos (posição 68.02); as 

ardósias para telhados ou para revestimento de construções (posição 68.03); 

f) As pedras preciosas e semipreciosas (posições 71.02 ou 71.03); 

g) Os cristais cultivados de cloreto de sódio ou de óxido de magnésio (exceto os 

elementos de óptica) de peso unitário igual ou superior a 2,5 g, da posição 38.24; os 

elementos de óptica de cloreto de sódio ou de óxido de magnésio (posição 90.01); 

h) Os gizes de bilhar (posição 95.04); 

ij) Os gizes para escrever ou desenhar e os de alfaiate (posição 96.09). 

3.- Qualquer produto suscetível de se incluir na posição 25.17 e noutra posição 

deste Capítulo classifica-se na posição 25.17. 

4.- A posição 25.30 compreende, entre outros, os seguintes produtos: a vermiculita, 

a perlita e as cloritas, não expandidas; as terras corantes, mesmo calcinadas ou 

misturadas entre si; os óxidos de ferro micáceos naturais; a espuma-do-mar natural 

(mesmo em pedaços polidos); o âmbar amarelo (sucino) natural; a espuma-do-mar e o 

âmbar reconstituídos, em plaquetas, varetas, barras e formas semelhantes, simplesmente 

moldados; o azeviche; o carbonato de estrôncio (estroncianita), mesmo calcinado, 

exceto o óxido de estrôncio; os resíduos e fragmentos de cerâmica, os pedaços de tijolo 

e os blocos de concreto quebrados (partidos). 
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............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO 26 

MINÉRIOS, ESCÓRIAS E CINZAS 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) As escórias de altos-fornos e os desperdícios industriais semelhantes, preparados 

sob a forma de macadame (posição 25.17); 

b) O carbonato de magnésio natural (magnesita), mesmo calcinado (posição 25.19); 

c) As lamas (borras) provenientes dos reservatórios de armazenagem dos óleos de 

petróleo, constituídas principalmente por esses óleos (posição 27.10); 

d) As escórias de desfosforação do Capítulo 31; 

e) As lãs de escórias de altos-fornos, de outras escórias, de rocha e as lãs minerais 

semelhantes (posição 68.06); 

f) Os desperdícios e resíduos, de metais preciosos ou de metais folheados ou 

chapeados de metais preciosos (plaquê); os outros desperdícios e resíduos que 

contenham metais preciosos ou compostos de metais preciosos do tipo dos utilizados 

principalmente para recuperação dos metais preciosos (posição 71.12); 

g) Os mates de cobre, de níquel e de cobalto, obtidos por fusão dos minérios (Seção 

XV). 

2.- Na acepção das posições 26.01 a 26.17, consideram-se “minérios” os minérios 

das espécies mineralógicas efetivamente utilizados em metalurgia, para a extração de 

mercúrio, dos metais da posição 28.44 ou dos metais das Seções XIV ou XV, mesmo 

que se destinem a fins não metalúrgicos, mas desde que não tenham sido submetidos a 

preparações diferentes das normalmente reservadas aos minérios da indústria 

metalúrgica. 

3.- A posição 26.20 apenas compreende: 

a) As escórias, as cinzas e os resíduos dos tipos utilizados na indústria para 

extração de metais ou fabricação de compostos metálicos, com exclusão das cinzas e 

resíduos provenientes da incineração de lixos municipais (posição 26.21); 

b) As escórias, as cinzas e os resíduos que contenham arsênio, mesmo que 

contenham metais, dos tipos utilizados para extração de arsênio ou de metais ou para 

fabricação dos seus compostos químicos. 

Notas de subposições. 

1.- Na acepção da subposição 2620.21, consideram-se “lamas (borras) de gasolina 

que contenham chumbo” e “lamas (borras) de compostos antidetonantes que contenham 

chumbo” as lamas (borras) provenientes dos reservatórios de armazenagem da gasolina 

que contenham chumbo e dos compostos antidetonantes que contenham chumbo 

(tetraetila de chumbo, por exemplo), constituídas essencialmente de chumbo, de 

compostos de chumbo e de óxido de ferro. 

2.- As escórias, as cinzas e os resíduos que contenham arsênio, mercúrio, tálio ou 

suas misturas, dos tipos utilizados para extração de arsênio ou desses metais ou para 

fabricação dos seus compostos químicos, são classificados na subposição 2620.60. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

26.01 Minérios de ferro e seus concentrados, incluindo as 

piritas de ferro ustuladas (cinzas de piritas).  

2601.1 - Minérios de ferro e seus concentrados, exceto as piritas de 

ferro ustuladas (cinzas de piritas):  
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2601.11.00 -- Não aglomerados NT 

2601.12.00 -- Aglomerados NT 

2601.20.00 - Piritas de ferro ustuladas (cinzas de piritas) NT 

   

2602.00 Minérios de manganês e seus concentrados, incluindo os 

minérios de manganês ferruginosos e seus concentrados, 

de teor em manganês de 20 % ou mais, em peso, sobre o 

produto seco.  

2602.00.10 Aglomerados NT 

2602.00.90 Outros NT 

   

2603.00 Minérios de cobre e seus concentrados.  

2603.00.10 Sulfetos NT 

2603.00.90 Outros NT 

   

2604.00.00 Minérios de níquel e seus concentrados. NT 

   

2605.00.00 Minérios de cobalto e seus concentrados. NT 

   

2606.00 Minérios de alumínio e seus concentrados.  

2606.00.1 Bauxita  

2606.00.11 Não calcinada NT 

2606.00.12 Calcinada NT 

2606.00.90 Outros NT 

   

2607.00.00 Minérios de chumbo e seus concentrados. NT 

   

2608.00 Minérios de zinco e seus concentrados.  

2608.00.10 Sulfetos NT 

2608.00.90 Outros NT 

   

2609.00.00 Minérios de estanho e seus concentrados. NT 

   

2610.00 Minérios de cromo e seus concentrados.  

2610.00.10 Cromita NT 

2610.00.90 Outros NT 

   

2611.00.00 Minérios de tungstênio (volfrâmio) e seus concentrados. NT 

   

26.12 Minérios de urânio ou de tório, e seus concentrados.  

2612.10.00 - Minérios de urânio e seus concentrados NT 

2612.20.00 - Minérios de tório e seus concentrados NT 

   

26.13 Minérios de molibdênio e seus concentrados.  

2613.10 - Ustulados  

2613.10.10 Molibdenita NT 

2613.10.90 Outros NT 

2613.90 - Outros  

2613.90.10 Molibdenita NT 
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2613.90.90 Outros NT 

   

2614.00 Minérios de titânio e seus concentrados.  

2614.00.10 Ilmenita NT 

2614.00.90 Outros NT 

   

26.15 Minérios de nióbio, tântalo, vanádio ou de zircônio, e 

seus concentrados.  

2615.10 - Minérios de zircônio e seus concentrados  

2615.10.10 Badeleíta NT 

2615.10.20 Zirconita NT 

2615.10.90 Outros NT 

2615.90.00 - Outros NT 

   

26.16 Minérios de metais preciosos e seus concentrados.  

2616.10.00 - Minérios de prata e seus concentrados NT 

2616.90.00 - Outros NT 

   

26.17 Outros minérios e seus concentrados.  

2617.10.00 - Minérios de antimônio e seus concentrados NT 

2617.90.00 - Outros NT 

   

2618.00.00 Escória de altos-fornos granulada (areia de escória) 

proveniente da fabricação de ferro fundido, ferro ou aço. NT 

   

2619.00.00 Escórias (exceto escória de altos-fornos granulada) e 

outros desperdícios da fabricação de ferro fundido, ferro 

ou aço. NT 

   

26.20 Escórias, cinzas e resíduos (exceto os provenientes da 

fabricação de ferro fundido, ferro ou aço) que 

contenham metais, arsênio, ou os seus compostos.  

2620.1 - Que contenham principalmente zinco:  

2620.11.00 -- Mates de galvanização NT 

2620.19.00 -- Outros NT 

2620.2 - Que contenham principalmente chumbo:  

2620.21.00 -- Lamas (borras) de gasolina que contenham chumbo e 

lamas (borras) de compostos antidetonantes que 

contenham chumbo NT 

2620.29.00 -- Outros NT 

2620.30.00 - Que contenham principalmente cobre NT 

2620.40.00 - Que contenham principalmente alumínio NT 

2620.60.00 - Que contenham arsênio, mercúrio, tálio ou suas misturas, 

dos tipos utilizados para extração de arsênio ou destes 

metais ou para fabricação dos seus compostos químicos NT 

2620.9 - Outros:  

2620.91.00 -- Que contenham antimônio, berílio, cádmio, cromo ou 

suas misturas NT 

2620.99 -- Outros  
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2620.99.10 Que contenham principalmente titânio NT 

2620.99.90 Outros NT 

   

26.21 Outras escórias e cinzas, incluindo as cinzas de algas; 

cinzas e resíduos provenientes da incineração de lixos 

municipais.  

2621.10.00 - Cinzas e resíduos provenientes da incineração de lixos 

municipais NT 

2621.90 - Outras  

2621.90.10 Cinzas de origem vegetal NT 

2621.90.90 Outras NT 
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CAPÍTULO 27 

COMBUSTÍVEIS MINERAIS, ÓLEOS MINERAIS E PRODUTOS DA SUA 

DESTILAÇÃO; MATÉRIAS BETUMINOSAS; CERAS MINERAIS 

 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os produtos orgânicos de constituição química definida apresentados 

isoladamente; esta exclusão não se aplica ao metano nem ao propano puros, que se 

classificam na posição 27.11; 

b) Os medicamentos incluídos nas posições 30.03 ou 30.04; 

c) As misturas de hidrocarbonetos não saturados das posições 33.01, 33.02 ou 

38.05. 

2.- A expressão “óleos de petróleo ou de minerais betuminosos”, empregada no 

texto da posição 27.10, aplica-se não só aos óleos de petróleo ou de minerais 

betuminosos, mas também aos óleos análogos, bem como aos constituídos 

principalmente por misturas de hidrocarbonetos não saturados nos quais os constituintes 

não aromáticos predominem, em peso, relativamente aos constituintes aromáticos, seja 

qual for o processo de obtenção. 

 Todavia, a expressão não se aplica às poliolefinas sintéticas líquidas que 

destilem uma fração inferior a 60 %, em volume, a 300 °C e à pressão de 1.013 

milibares, por aplicação de um método de destilação a baixa pressão (Capítulo 39). 

3.- Na acepção da posição 27.10, consideram-se “resíduos de óleos” os resíduos que 

contenham principalmente óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (tais como 

descritos na Nota 2 do presente Capítulo), misturados ou não com água. Estes resíduos 

compreendem, principalmente: 

a) Os óleos impróprios para a sua utilização original (por exemplo, óleos 

lubrificantes usados, óleos hidráulicos usados, óleos usados para transformadores); 

b) As lamas (borras) de óleos provenientes de reservatórios de produtos petrolíferos 

constituídas principalmente por óleos deste tipo e uma alta concentração de aditivos 

(produtos químicos, por exemplo) utilizados na fabricação dos produtos primários; 

c) Os óleos apresentados na forma de emulsões em água ou de misturas com água, 

tais como os resultantes do transbordamento ou da lavagem de cisternas e de 

reservatórios de armazenagem, ou da utilização de óleos de corte nas operações de 

usinagem. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO 87 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

TERRESTRES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular 

unicamente sobre vias férreas. 

2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, 

mesmo que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de 

ferramentas, sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal. 
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 Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da 

posição 87.01, enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo 

apresentados com o trator, quer estejam ou não montados neste. 

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se 

nas posições 87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos 

para crianças classificam-se na posição 95.03. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

  

NC (87-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas relativas às ambulâncias, carros celulares 

e carros funerários, classificados na posição 87.03.  

 

NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos 

classificados no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de 

habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento de 

veículos nesta Nota Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil certificando que o veículo cumpre as exigências nela 

estabelecidas. 

  

ALÍQUOTA % 

De 1º/01/2014 até 

30/06/2014 

De 1º/07/2014 até 

31/12/2017 

A partir de 

1º/01/2018 

36 38 8 

 

NC (87-3) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 

8702.90.90, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC (87-2), 

está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

certificando que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.  

NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos 

automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor 

que utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), 

classificados nos códigos a seguir especificados: 

CÓDIGO 

DA TIPI 

ALÍQUOTA % 

De 1º/01/2014 até 30/06/2014 De 1º/07/2014 até 

31/12/2017 

A partir de 

1º/01/2018 

8703.21 33 37 7 

8703.22 39 41 11 

8703.23.10 48 48 18 

8703.23.10 

Ex 01 

39 41 11 

8703.23.90 48 48 18 
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8703.23.90 

Ex 01 

39 41 11 

8703.24 48 48 18 

NC (87-5) Ficam reduzidas aos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos 

de fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis 

independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro 

de 200 mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque 

mínimo de 35º, ângulo de saída mínimo de 24º, ângulo de rampa mínimo de 28º, de 

capacidade de emergibilidade a partir de 500 mm, peso bruto total combinado a partir 

de 3.000 kg, peso em ordem de marcha máximo de até 2.100 kg, concebidos para 

aplicação militar ou trabalho agroindustrial, classificados nos códigos 8703.32.10 e 

8703.33.10: 

ALÍQUOTA % 

De 1º/01/2014 até 

30/06/2014 

De 1º/07/2014 até 

31/12/2017 

A partir de 

1º/01/2018 

41 45 15 

 

NC (87-6) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas relativas 

aos produtos classificados no código 8716.3. 

NC (87-7) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos produtos 

classificados nos códigos a seguir especificados, exceto quanto aos produtos 

classificados em destaques “Ex” eventualmente existentes nos referidos códigos: 

CÓDIGO 

DA TIPI 
De 1º/01/2014 até 30/06/2014 De 1º/07/2014 até 31/12/2017 

8701.20.00 30 30 

8702.10.00  55 55 

8702.10.00 

Ex 01 

40 
40 

8702.90.90  55 55 

8702.90.90 

Ex 01 

40 
40 

8703.21.00 33 37 

8703.22.10 40 43 

8703.22.90 40 43 

8703.23.10 55 55 

8703.23.10 40 43 
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Ex 01 

8703.23.90 55 55 

8703.23.90 

Ex 01 

40 
43 

8703.24.10 55 55 

8703.24.90 55 55 

8703.31.10 55 55 

8703.31.90 55 55 

8703.32.10 55 55 

8703.32.90 55 55 

8703.33.10 55 55 

8703.33.90 55 55 

8704.21.10 30 30 

8704.21.10 

Ex 01 

33 
38 

8704.21.20 30 30 

8704.21.20 

Ex 01 

33 
34 

8704.21.30 30 30 

8704.21.30 

Ex 01 

33 
34 

8704.21.90 30 30 

8704.21.90 

Ex 01 

33 
38 

8704.21.90 

Ex 02 

40 40 

8704.22.10 30 30 

8704.22.20 30 30 

8704.22.30 30 30 

8704.22.90 30 30 

8704.23.10 30 30 
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8704.23.20 30 30 

8704.23.30 30 30 

8704.23.90 30 30 

8704.31.10 33 40 

8704.31.10 

Ex 01 

30 30 

8704.31.20 33 34 

8704.31.20 

Ex 01 

30 30 

8704.31.30 33 34 

8704.31.30 

Ex 01 

30 30 

8704.31.90 33 38 

8704.31.90 

Ex 01 

30 30 

8704.32.10 30 30 

8704.32.20 30 30 

8704.32.30 30 30 

8704.32.90 30 30 

8704.90.00 30 30 

8706.00.10 

(exceto dos 

veículos do 

código 

8702.90.10) 

55 55 

8706.00.10 

Ex 01 

30 30 

8706.00.90  40 40 

8706.00.90 

Ex 01 

30 30 

NC (87-8) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em 

dois pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que tratam a 

NC (87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 

8703.21.00, 8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 
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8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10 e 8703.24.90, comercializados pelas empresas que 

atinjam o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do Anexo II ao Decreto nº  

7.819, de 3 de outubro de 2012.  

NC (87-9) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em 

um ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a 

NC (87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 

8703.21.00, 8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 

8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10 e 8703.24.90, comercializados pelas empresas que 

atinjam o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do Anexo II ao Decreto nº 

7.819, de 3 de outubro de 2012.  

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).  

8701.10.00 - Motocultores 0 

8701.20.00 - Tratores rodoviários para semirreboques 0 

8701.30.00 - Tratores de lagartas 0 

8701.90 - Outros  

8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos 

(log skidders) 0 

8701.90.90 Outros 5 

 Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

   

87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou 

mais, incluindo o motorista.  

8702.10.00 - Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel) 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

8702.90 - Outros  

8702.90.10 Trólebus 0 

8702.90.90 Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 

9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

   

87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis 

principalmente concebidos para transporte de pessoas 

(exceto os da posição 87.02), incluindo os veículos de uso 

misto (station wagons) e os automóveis de corrida.  

8703.10.00 - Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre 

a neve; veículos especiais para transporte de pessoas nos 

campos de golfe e veículos semelhantes 45 

8703.2 - Outros veículos com motor de pistão alternativo de ignição  
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por centelha: 

8703.21.00 -- De cilindrada não superior a 1.000 cm
3
 7 

8703.22 -- De cilindrada superior a 1.000 cm
3
, mas não superior a 

1.500 cm
3
  

8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas 

inferior ou igual a seis, incluindo o motorista 13 

8703.22.90 Outros 13 

8703.23 -- De cilindrada superior a 1.500 cm
3
, mas não superior a 

3.000 cm
3
  

8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas 

inferior ou igual a seis, incluindo o motorista 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não 

superior a 2.000 cm³ 13 

8703.23.90 Outros 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não 

superior a 2.000 cm³ 13 

8703.24 -- De cilindrada superior a 3.000 cm
3
  

8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas 

inferior ou igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.24.90 Outros 25 

8703.3 - Outros veículos com motor de pistão de ignição por 

compressão (diesel ou semidiesel):  

8703.31 -- De cilindrada não superior a 1.500 cm
3
  

8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas 

inferior ou igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.31.90 Outros 25 

8703.32 -- De cilindrada superior a 1.500 cm
3
, mas não superior a 

2.500 cm
3
  

8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas 

inferior ou igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.32.90 Outros 25 

8703.33 -- De cilindrada superior a 2.500 cm
3
  

8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas 

inferior ou igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.33.90 Outros 25 

8703.90.00 - Outros 25 

   

87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.  

8704.10 - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de 

rodovias  

8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou igual a 85 

toneladas 0 

8704.10.90 Outros 0 

8704.2 - Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão 

(diesel ou semidiesel):  

8704.21 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.21.10 Chassis com motor e cabina 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e 

semelhantes 8 
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8704.21.20 Com caixa basculante 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e 

semelhantes 4 

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e 

semelhantes 4 

8704.21.90 Outros 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e 

semelhantes 8 

 Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10 

8704.22 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas 

não superior a 20 toneladas  

8704.22.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.22.20 Com caixa basculante 0 

8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.22.90 Outros 0 

8704.23 -- De peso em carga máxima superior a 20 toneladas  

8704.23.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.23.20 Com caixa basculante 0 

8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.23.90 Outros 0 

 Ex 01 - Veículo automóvel para transporte de toras de 

madeira, denominado comercialmente “trator florestal” 

e, tecnicamente, “forwarder” 5 

8704.3 - Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha:  

8704.31 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 

 Ex 01 - De caminhão 0 

8704.31.20 Com caixa basculante 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.90 Outros 8 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.32 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas  

8704.32.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.32.20 Com caixa basculante 0 

8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.32.90 Outros 0 

8704.90.00 - Outros 0 

   

87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, 

auto-socorros, caminhões-guindastes, veículos de 

combate a incêndio, caminhões-betoneiras, veículos para 

varrer, veículos para espalhar, veículos-oficinas, veículos 

radiológicos), exceto os concebidos principalmente para 

transporte de pessoas ou de mercadorias.  

8705.10 - Caminhões-guindastes  

8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior ou 0 
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igual a 42 m, capacidade máxima de elevação superior 

ou igual a 60 toneladas, segundo a Norma DIN 15019, 

Parte 2, e com 2 ou mais eixos de rodas direcionáveis 

8705.10.90 Outros 0 

8705.20.00 - Torres (derricks) automóveis, para sondagem ou 

perfuração 0 

8705.30.00 - Veículos de combate a incêndio 0 

8705.40.00 - Caminhões-betoneiras 0 

8705.90 - Outros  

8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos 

característicos (perfilagem) de poços petrolíferos 5 

8705.90.90 Outros 5 

   

8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis das 

posições 87.01 a 87.05.  

8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 

8702.10.00 e 8702.90.90 0 

8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 

ou 8704.10 5 

8706.00.90 Outros 10 

 Ex 01 - De caminhões 0 

   

87.07 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 

87.01 a 87.05, incluindo as cabinas.  

8707.10.00 - Para os veículos da posição 87.03 10 

8707.90 - Outras  

8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 

ou 8704.10 5 

8707.90.90 Outras 5 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 

8702.10.00 e 8702.90.90 0 

   

87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 

87.01 a 87.05.  

8708.10.00 - Pára-choques e suas partes 5 

8708.2 - Outras partes e acessórios de carroçarias (incluindo as de 

cabinas):  

8708.21.00 -- Cintos de segurança 5 

8708.29 -- Outros  

8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 

ou 8704.10  

8708.29.11 Pára-lamas 5 

8708.29.12 Grades de radiadores 5 

8708.29.13 Portas 5 

8708.29.14 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.19 Outros 5 

8708.29.9 Outros  

8708.29.91 Pára-lamas 5 
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8708.29.92 Grades de radiadores 5 

8708.29.93 Portas 5 

8708.29.94 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de 

segurança 5 

8708.29.99 Outros 5 

8708.30 - Freios e servo-freios; suas partes  

8708.30.1 Guarnições de freios montadas  

8708.30.11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10 5 

8708.30.19 Outras 5 

8708.30.90 Outros 5 

8708.40 - Caixas de marchas e suas partes  

8708.40.1 Caixas de marchas dos veículos das subposições 

8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada 

superiores ou iguais a 750 Nm 5 

8708.40.19 Outras 5 

8708.40.80 Outras caixas de marchas 5 

8708.40.90 Partes 5 

8708.50 - Eixos de transmissão com diferencial, mesmo providos de 

outros órgãos de transmissão e eixos não motores; suas 

partes  

8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 

ou 8704.10  

8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de suportar 

cargas superiores ou iguais a 14.000 kg, redutores 

planetários nos extremos e dispositivo de freio 

incorporado, do tipo dos utilizados em veículos da 

subposição 8704.10 5 

8708.50.12 Eixos não motores 5 

8708.50.19 Outros 5 

8708.50.80 Outros 5 

8708.50.9 Partes  

8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 

8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8708.50.99 Outras 5 

8708.70 - Rodas, suas partes e acessórios  

8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 

8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8708.70.90 Outros 5 

8708.80.00 - Sistemas de suspensão e suas partes (incluindo os 

amortecedores de suspensão) 5 

 Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das 

posições 87.02, 87.04 (exceto a subposição 8704.10) e 87.05 

e da subposição 8701.20 4 

 Ex 02 - Amortecedores de suspensão 16 

8708.9 - Outras partes e acessórios:  

8708.91.00 -- Radiadores e suas partes 5 
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8708.92.00 -- Silenciosos e tubos de escape; suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 

87.05 (exceto partes) 4 

 Ex 02 - Partes 5 

8708.93.00 -- Embreagens e suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 

87.05 4 

8708.94 -- Volantes, colunas e caixas, de direção; suas partes  

8708.94.1 Volantes, colunas e caixas, de direção dos veículos das 

subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.94.11 Volantes 4 

8708.94.12 Colunas 4 

8708.94.13 Caixas 4 

8708.94.8 Outros  

8708.94.81 Volantes 5 

8708.94.82 Colunas 5 

8708.94.83 Caixas 5 

8708.94.90 Partes 5 

8708.95 -- Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação 

(airbags); suas partes  

8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação 

(airbags) 5 

8708.95.2 Partes  

8708.95.21 Bolsas infláveis para airbags 5 

8708.95.22 Sistema de insuflação 5 

8708.95.29 Outras 5 

8708.99 -- Outros  

8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, 

embreagem, direção ou caixa de marchas mesmo os de 

adaptação dos preexistentes, do tipo dos utilizados por 

pessoas incapacitadas 0 

8708.99.90 Outros 5 

   

87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos 

tipos utilizados em fábricas, armazéns, portos ou 

aeroportos, para transporte de mercadorias a curtas 

distâncias; carros-tratores dos tipos utilizados nas 

estações ferroviárias; suas partes.  

8709.1 - Veículos:  

8709.11.00 -- Elétricos 0 

8709.19.00 -- Outros 0 

8709.90.00 - Partes 5 

   

8710.00.00 Veículos e carros blindados de combate, armados ou 

não, e suas partes. 0 

   

87.11 Motocicletas (incluindo os ciclomotores) e outros ciclos 

equipados com motor auxiliar, mesmo com carro lateral; 

carros laterais.  
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8711.10.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior 

a 50 cm
3
 35 

8711.20 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 

50 cm
3
, mas não superior a 250 cm

3
  

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125 cm
3
 35 

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125 cm
3
 35 

8711.20.90 Outros 35 

8711.30.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 

250 cm
3
, mas não superior a 500 cm

3
 35 

8711.40.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 

500 cm
3
, mas não superior a 800 cm

3
 35 

8711.50.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 

800 cm
3
 35 

8711.90.00 - Outros 35 

   

8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluindo os triciclos), sem 

motor.  

8712.00.10 Bicicletas 10 

8712.00.90 Outros 10 

   

87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, 

mesmo com motor ou outro mecanismo de propulsão.  

8713.10.00 - Sem mecanismo de propulsão 0 

8713.90.00 - Outros 0 

   

87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 

87.13.  

8714.10.00 - De motocicletas (incluindo os ciclomotores) 12 

8714.20.00 - De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos 0 

8714.9 - Outros:  

8714.91.00 -- Quadros e garfos, e suas partes 10 

8714.92.00 -- Aros e raios 10 

8714.93 -- Cubos, exceto de freios, e pinhões de rodas livres  

8714.93.10 Cubos, exceto de freios 10 

8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 

8714.94 -- Freios, incluindo os cubos de freios, e suas partes  

8714.94.10 Cubos de freios 10 

8714.94.90 Outros 10 

8714.95.00 -- Selins 10 

8714.96.00 -- Pedais e pedaleiros, e suas partes 10 

8714.99 -- Outros  

8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 

8714.99.90 Outros 10 

   

8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de 

crianças, e suas partes. 10 

   

87.16 Reboques e semirreboques, para quaisquer veículos; 

outros veículos não autopropulsados; suas partes.  
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8716.10.00 - Reboques e semirreboques, para habitação ou para 

acampar, do tipo trailer 10 

8716.20.00 - Reboques e semirreboques, autocarregáveis ou 

autodescarregáveis, para usos agrícolas 0 

8716.3 - Outros reboques e semirreboques, para transporte de 

mercadorias:  

8716.31.00 -- Cisternas 0 

8716.39.00 -- Outros 0 

8716.40.00 - Outros reboques e semirreboques 5 

8716.80.00 - Outros veículos 5 

 Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para 

construção 0 

 Ex 02 - Veículos de tração animal 0 

8716.90 - Partes  

8716.90.10 Chassis de reboques e semirreboques 5 

8716.90.90 Outras 5 

 

CAPÍTULO 88 

AERONAVES E APARELHOS ESPACIAIS, E SUAS PARTES 

Nota de subposições. 

1.- Considera-se “vazios”, para aplicação das subposições 8802.11 a 8802.40, o 

peso dos aparelhos em ordem normal de voo, excluindo o peso do pessoal, do 

combustível e dos diversos equipamentos, exceto os fixados com caráter permanente. 

 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

  

NC (88-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na posição 

88.02 (exceto os do código 8802.60.00): 

a) quando adquiridos ou arrendados por  empresa concessionária de linha regular de 

transporte aéreo; 

b) quando adquiridos ou arrendados por  empresa de aerofotogrametria, autorizadas pelo 

Ministério da Defesa; e 

c) os aviões agrícolas, assim inscritos no Registro Aeronáutico Brasileiro – RAB. 

NC (88-2) Ficam reduzidas para cinco por cento as alíquotas relativas aos produtos 

classificados na posição 88.02, quando adquiridos ou arrendados por empresa que 

explore serviços de táxi-aéreo. 

  

NC (88-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na subposição 

8802.1, quando adquiridos ou arrendados pelos órgãos de segurança pública da União, 

dos Estados e do Distrito Federal. 

............................................................................................................................................. 

 

Seção XIX 

Armas e Munições; Suas Partes e Acessórios 

 

CAPÍTULO 93 

ARMAS E MUNIÇÕES; SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

Notas. 
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1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os fulminantes e cápsulas fulminantes, os detonadores, os foguetes de 

iluminação ou contra o granizo e outros artigos do Capítulo 36; 

b) As partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de 

metais comuns (Seção XV), e os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39); 

c) Os carros de combate e automóveis blindados (posição 87.10); 

d) As miras telescópicas e outros dispositivos ópticos, salvo quando montados nas 

armas ou, quando não montados, que se apresentem com as armas a que se destinem 

(Capítulo 90); 

e) As bestas, arcos e flechas para tiro, as armas embotadas para esgrima e as armas 

com características de brinquedos (Capítulo 95); 

f) As armas e munições com características de objetos de coleção ou de 

antiguidades (posições 97.05 ou 97.06). 

2.- Na acepção da posição 93.06, o termo “partes” não compreende os aparelhos de 

rádio ou de radar, da posição 85.26. 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

93.01 Armas de guerra, exceto revólveres, pistolas e armas 

brancas.  

9301.10.00 - Peças de artilharia (por exemplo, canhões, obuses e 

morteiros) 0 

9301.20.00 - Lança-mísseis; lança-chamas; lança-granadas; lança-

torpedos e lançadores semelhantes 0 

9301.90.00 - Outras 0 

   

9302.00.00 Revólveres e pistolas, exceto os das posições 93.03 ou 

93.04. 45 

   

93.03 Outras armas de fogo e aparelhos semelhantes que 

utilizem a deflagração da pólvora (por exemplo, 

espingardas e carabinas, de caça, armas de fogo 

carregáveis exclusivamente pela boca, pistolas lança-

foguetes e outros aparelhos concebidos apenas para 

lançar foguetes de sinalização, pistolas e revólveres para 

tiro de festim, pistolas de êmbolo cativo para abater 

animais, canhões lança-amarras).  

9303.10.00 - Armas de fogo carregáveis exclusivamente pela boca 45 

9303.20.00 - Outras espingardas e carabinas de caça ou de tiro ao alvo, 

com pelo menos um cano liso 45 

9303.30.00 - Outras espingardas e carabinas de caça ou de tiro ao alvo 45 

9303.90.00 - Outros 45 

 Ex 01 - Pistolas de sinalização 30 

   

9304.00.00 Outras armas (por exemplo, espingardas, carabinas e 

pistolas, de mola, de ar comprimido ou de gás, 45 
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cassetetes), exceto as da posição 93.07. 

   

93.05 Partes e acessórios dos artigos das posições 93.01 a 93.04.  

9305.10.00 - De revólveres ou pistolas 45 

9305.20.00 - De espingardas ou carabinas da posição 93.03 45 

9305.9 - Outros:  

9305.91.00 -- De armas de guerra da posição 93.01 0 

9305.99.00 -- Outros 45 

   

93.06 Bombas, granadas, torpedos, minas, mísseis, cartuchos e 

outras munições e projéteis, e suas partes, incluindo os 

zagalotes, chumbos de caça e buchas para cartuchos.  

9306.2 - Cartuchos e suas partes, para espingardas ou carabinas de 

cano liso; chumbos para carabinas de ar comprimido:  

9306.21.00 -- Cartuchos 20 

9306.29.00 -- Outros 45 

 Ex 01 - Partes de cartuchos 20 

9306.30.00 - Outros cartuchos e suas partes 20 

 Ex 01 - Cartuchos sem projétil ou carga de chumbo, para 

uso técnico, e suas partes 10 

 Ex 02 - Para pistolas de rebitar ou de usos semelhantes ou 

para pistolas de êmbolo cativo para abate de animais 10 

9306.90.00 - Outros 45 

   

9307.00.00 Sabres, espadas, baionetas, lanças e outras armas 

brancas, suas partes e bainhas. 45 
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Seção XX 

Mercadorias e Produtos Diversos 

 

CAPÍTULO 94 

MÓVEIS; MOBILIÁRIO MÉDICO-CIRÚRGICO; COLCHÕES, ALMOFADAS E 

SEMELHANTES;APARELHOS DE ILUMINAÇÃO NÃO ESPECIFICADOS NEM 

COMPREENDIDOS NOUTROSCAPÍTULOS; ANÚNCIOS, CARTAZES OU 

TABULETAS E PLACAS INDICADORAS, LUMINOSOS EARTIGOS 

SEMELHANTES; CONSTRUÇÕES PRÉ-FABRICADAS 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os colchões, travesseiros e almofadas, infláveis com ar (pneumáticos) ou com 

água, dos Capítulos 39, 40 ou 63; 

b) Os espelhos para apoiar no solo (psichês, por exemplo) (posição 70.09); 

c) Os artigos do Capítulo 71; 

d) As partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de 

metais comuns (Seção XV), os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39) e os 

cofres-fortes da posição 83.03; 

e) Os móveis, mesmo não equipados, que constituam partes específicas de 

aparelhos para produção de frio, da posição 84.18; os móveis especialmente concebidos 

para máquinas de costura, na acepção da posição 84.52; 

f) Os aparelhos de iluminação do Capítulo 85; 

g) Os móveis que constituam partes específicas de aparelhos das posições 85.18 

(posição 85.18), 85.19 ou 85.21 (posição 85.22) ou das posições 85.25 a 85.28 (posição 

85.29); 

h) Os artefatos da posição 87.14; 

ij) As cadeiras de dentista que incorporem aparelhos para odontologia da posição 

90.18, bem como as escarradeiras para gabinetes dentários (posição 90.18); 

k) Os artigos do Capítulo 91 (caixas de artigos de relojoaria, por exemplo); 

l) Os móveis e aparelhos de iluminação com características de brinquedos (posição 

95.03), as mesas de bilhar de qualquer espécie e outros móveis concebidos 

especialmente para jogos, da posição 95.04, bem como os móveis para prestidigitação e 

os artigos de decoração (exceto guirlandas elétricas), tais como as lanternas chinesas 

(posição 95.05). 

2.- Os artefatos (exceto as partes) compreendidos nas posições 94.01 a 94.03 devem 

ser concebidos para assentarem no solo. 

 Permanecem, todavia, compreendidos naquelas posições, ainda que concebidos 

para serem suspensos, fixados a paredes ou colocados uns sobre os outros: 

a) Os armários, as estantes, outros móveis de prateleiras (incluindo uma única 

prateleira apresentada com suportes que se fixam à parede) e os móveis em módulos 

(por elementos); 

b) Os assentos e camas. 
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3.- A) Não se consideram partes dos artefatos das posições 94.01 a 94.03, quando 

isoladas, as chapas ou placas, de vidro (incluindo os espelhos), mármore ou outras 

pedras, ou de quaisquer outras matérias incluídas nos Capítulos 68 ou 69, mesmo em 

forma própria, mas não combinadas com outros elementos. 

B) Os artefatos da posição 94.04, apresentados isoladamente, permanecem ali 

classificados, mesmo que constituam partes de móveis das posições 94.01 a 94.03. 

4.- Consideram-se “construções pré-fabricadas”, na acepção da posição 94.06, as 

construções acabadas e montadas na fábrica, bem como as apresentadas em conjuntos 

de elementos para montagem no local, tais como habitações, instalações de trabalho, 

escritórios, escolas, lojas, hangares, garagens ou construções semelhantes. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na 

gestão fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

............................................................................................................................................. 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível 

com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação 

dos orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º 

do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao 

aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e 

as receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada 

não poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes 

orçamentárias, ou em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade 

imprecisa ou com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com 

duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual 

ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da 

Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, 

as do Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio 
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administrativo, inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a 

investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão 

fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência 

constitucional do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o 

ente que não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 

àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida 

se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá 

ser superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais 

Poderes e do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para 

encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das 

receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas 

memórias de cálculo.  

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, 

pelo Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em 

separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da 

quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da 

evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa 

do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 

dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos 

uma das seguintes condições:  
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I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as 

metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado 

no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 

de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 

benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que 

trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só 

entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V 

do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao 

patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o 

disposto nos arts. 16 e 17.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 7.965, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

 

Cria Área de Livre Comércio no 

Município de Tabatinga, no Estado do 

Amazonas, e dá outras providências.  

  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 

112, de 1989, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, 

Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 

da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS FINALIDADES E LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE LIVRE COMÉRCIO DE 

TABATINGA 

 

Art. 1º É criada, no Município de Tabatinga, Estado do Amazonas, área de 

livre comércio de importação e exportação e de regime fiscal especial, estabelecida com 

a finalidade de promover o desenvolvimento da região de fronteira do extremo oeste 

daquele Estado.  

 

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar, à margem esquerda do Rio 

Solimões, uma área contínua com superfície de 20km², envolvendo o perímetro urbano 

da cidade de Tabatinga, onde se instalará a Área de Livre Comércio de Tabatinga - 

ALCT, que incluirá espaço próprio para o entrepostamento de produtos a serem 

nacionalizados ou reexportados.  

Parágrafo único. Considera-se integrada à ALCT a faixa de superfície dos 

rios a ela adjacentes, nas proximidades de seus portos, observadas as disposições dos 

Tratados e Convenções Internacionais.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.210, DE 19 DE JULHO DE 1991 

 

 

Cria a Área de Livre Comércio de 

Guajará-Mirim, no Estado de Rondônia, 

e dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É criada, no Município de Guajará-Mirim, Estado de Rondônia, uma 

área de livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial, com a 

finalidade de promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo noroeste 

daquele Estado e com o objetivo de incrementar as relações bilaterais com os países 

vizinhos, segundo a política de integração latino-americana.  

 

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar, na margem direita do Rio 

Mamoré, uma área contínua com a superfície de 82,50 km², envolvendo, inclusive, o 

perímetro urbano da Cidade de Guajará-Mirim, onde será instalada a Área de Livre 

Comércio de Guajará-Mirim - ALCGM, incluindo locais próprios para entrepostamento 

de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas.  

Parágrafo único. Considera-se integrante da ALCGM toda a sua superfície 

territorial, observadas as disposições dos tratados e das convenções internacionais.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.387, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Dá nova redação ao § 1° do art. 3° aos 

arts. 7° e 9° do Decreto-Lei n° 288, de 28 

de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 

do Decreto-Lei n° 1.455, de 7 de abril de 

1976 e ao art. 10 da Lei n° 2.145, de 29 de 

dezembro de 1953, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O § 1° do art. 3°, os arts. 7° com a redação dada pelo Decreto-Lei n° 

1.435, de 16 de dezembro de 1975, e 9° do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 

1967, passam a vigorar com a seguinte redação:  
 

 "Art. 3º............................................................................... 

§ 1º Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput deste artigo as 

seguintes mercadorias: armas e munições, fumo, bebidas alcoólicas, 

automóveis de passageiros e produtos de perfumaria ou de toucador, 

preparados e preparações cosméticas, salvo quanto a estes (posições 

3303 a 3307 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB), se destinados, 

exclusivamente, a consumo interno na Zona Franca de Manaus ou 

quando produzidos com utilização de matérias-primas da fauna e da 

flora regionais, em conformidade com processo produtivo básico.  

.................................................................................................. " 

 

"Art. 7º Os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, 

salvo os bens de informática e os veículos automóveis, tratores e 

outros veículos terrestres, suas partes e peças, excluídos os das 

posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, e 

respectivas partes e peças, quando dela saírem para qualquer ponto do 

Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre 

Importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários, 

materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos 

de origem estrangeira neles empregados, calculado o tributo mediante 

coeficiente de redução de sua alíquota ad valorem , na conformidade 

do § 1° deste artigo, desde que atendam nível de industrialização local 

compatível com processo produtivo básico para produtos 

compreendidos na mesma posição e subposição da Tarifa Aduaneira 

do Brasil -TAB.  

§ 1º O coeficiente de redução do imposto será obtido mediante a 

aplicação da fórmula que tenha:  

I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e 

outros insumos de produção nacional e da mão-de-obra empregada no 

processo produtivo;  
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II - no divisor, a soma dos valores de matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e 

outros insumos de produção nacional e de origem estrangeira, e da 

mão-de-obra empregada no processo produtivo.  

§ 2º No prazo de até doze meses, contado da data de vigência desta 

Lei, o Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto de lei 

estabelecendo os coeficientes diferenciados de redução das alíquotas 

do Imposto sobre Importação, em substituição à fórmula de que trata o 

parágrafo anterior.  

§ 3º Os projetos para produção de bens sem similares ou congêneres 

na Zona Franca de Manaus, que vierem a ser aprovados entre o início 

da vigência desta Lei e o da Lei a que se refere o § 2°, poderão optar 

pela fórmula prevista no § 1°.  

§ 4º Para os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, 

salvo os bens de informática e os veículos automóveis, tratores e 

outros veículos terrestres, suas partes e peças, excluídos os das 

posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, cujos 

projetos tenham sido aprovados pelo Conselho de Administração da 

Suframa até 31 de março de 1991 ou para seus congêneres ou 

similares, compreendidos na mesma posição e subposição da Tarifa 

Aduaneira do Brasil - TAB, constantes de projetos que venham a ser 

aprovados, no prazo de que trata o art. 40 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, a redução de que trata o caput deste 

artigo será de oitenta e oito por cento.  

§ 5º A exigibilidade do Imposto sobre Importação, de que trata o 

caput deste artigo, abrange as matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem empregados no 

processo produtivo industrial do produto final, exceto quando 

empregados por estabelecimento industrial localizado na Zona Franca 

de Manaus, de acordo com projeto aprovado com processo produtivo 

básico, na fabricação de produto que, por sua vez tenha sido utilizado 

como insumo por outra empresa, não coligada à empresa fornecedora 

do referido insumo, estabelecida na mencionada Região, na 

industrialização dos produtos de que trata o parágrafo anterior.  

§ 6º O Poder Executivo fixará os processos produtivos básicos, com 

base em proposta conjunta dos órgãos competentes do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, da Secretaria de Ciência e 

Tecnologia da Presidência da República e da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus (Suframa), no prazo máximo de cento e vinte 

dias, contado da data de vigência desta lei; esgotado este prazo, a 

empresa titular do projeto de fabricação poderá requerer à Suframa a 

definição do processo produtivo básico provisório, que será fixado em 

até sessenta dias pelo Conselho de Administração da Suframa ad 

referendum do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento e da 

Secretaria da Ciência e Tecnologia.  

§ 7º A redução do Imposto sobre Importação, de que trata este artigo, 

somente será deferida a produtos industrializados previstos em projeto 

aprovado pelo Conselho de Administração da Suframa que:  

I - se atenha aos limites anuais de importação de matérias-primas, 

produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

constantes da respectiva resolução aprobatória do projeto e suas 

alterações;  

II - objetive:  

a) o incremento de oferta de emprego na região;   

b) a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores;   

c) a incorporação de tecnologias de produtos e de processos de 

produção compatíveis com o estado da arte e da técnica;   

d) níveis crescentes de produtividade e de competitividade;   

e) reinvestimento de lucros na região; e   

f) investimento na formação e capacitação de recursos humanos para o 

desenvolvimento científico e tecnológico.   

§ 8º Para os efeitos deste artigo, consideram-se:   

a) produtos industrializados os resultantes das operações de 

transformação, beneficiamento, montagem e recondicionamento, 

como definidas na legislação de regência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados;   

b) processo produtivo básico é o conjunto mínimo de operações, no 

estabelecimento fabril, que caracteriza a efetiva industrialização de 

determinado produto.   

§ 9º Os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas 

partes e peças, excluídos os das posições e subposições 8711 a 8714 

da Tabela Aduaneira do Brasil - TAB e respectivas partes e peças, 

industrializados na Zona Franca de Manaus, quando dela saírem para 

qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade 

do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e 

outros insumos, de origem estrangeira e neles empregados, conforme 

coeficiente de redução estabelecido neste artigo, ao qual serão 

acrescidos cinco pontos percentuais.  

§ 10. Em nenhum caso o percentual previsto no parágrafo anterior 

poderá ser superior a cem.  

.................................................................................................. " 

 

"Art. 9º Estão isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

todas as mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus, quer se 

destinem ao seu consumo interno, quer à comercialização em qualquer 

ponto do Território Nacional.  

§ 1º A isenção de que trata este artigo, no que respeita aos produtos 

industrializados na Zona Franca de Manaus que devam ser internados 

em outras regiões do País, ficará condicionada à observância dos 

requisitos estabelecidos no art. 7° deste Decreto-Lei.  

§ 2º A isenção de que trata este artigo não se aplica às mercadorias 

referidas no § 1° do art. 3 ° deste Decreto-Lei." 
 

Art. 2º Aos bens do setor de informática, industrializados na Zona Franca de 

Manaus, serão concedidos, até 29 de outubro de 1992, os incentivos fiscais e financeiros 

previstos na Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, atendidos os requisitos 

estabelecidos no § 7° do art. 7° do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, com 

a redação dada por esta Lei.  
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§ 1º Após 29 de outubro de 1992, os bens referidos neste artigo, 

industrializados na Zona Franca de Manaus, quando internados em outras regiões do 

País, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-

primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e 

outros insumos, de origem estrangeira e nele empregados, conforme coeficiente de 

redução estabelecido no § 1° do art. 7° do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 

1967, com a redação dada pelo art. 1° desta Lei. (Vide art. 6º da Lei nº 11.077, de 

30/12/2004) 

§ 2º Os bens de que trata este artigo são isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, na forma do art. 9° do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 

1967, com a redação dada por esta Lei. (Vide art. 6º da Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 2º-A. Os bens de que trata este artigo serão os mesmos da relação prevista 

no § 1º do art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, respeitado o disposto no 

art. 16-A dessa mesma Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 3º Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as empresas que 

tenham como finalidade a produção de bens e serviços de informática deverão aplicar, 

anualmente, no mínimo 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no mercado 

interno, decorrente da comercialização de bens e serviços de informática incentivados 

na forma desta Lei, deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações, bem 

como o valor das aquisições de produtos incentivados na forma do § 2º deste artigo, ou 

da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, ou do art. 4º da Lei nº 11.484, de 31 de maio 

de 2007, em atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, 

conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, com base em proposta de projeto a 

ser apresentada à Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA e ao 

Ministério da Ciência e Tecnologia. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.249, 

de 11/6/2010) 

I - (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

II - vetado.  

§ 4º No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto 

mencionado no § 3º deverão ser aplicados como segue:  

I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades 

brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal 

na Amazônia Ocidental, credenciadas pelo comitê de que trata o § 6º deste artigo, 

devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a um por cento;  

II - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no 

Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo 

Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de 

janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula 

cinco por cento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)  (Vide art. 6º 

da Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 5º Percentagem não inferior a cinqüenta por cento dos recursos de que 

trata o inciso II do § 4º será destinada a universidades, faculdades, entidades de ensino 

ou centros ou institutos de pesquisas, criados ou mantidos pelo Poder Público. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)  (Vide art. 6º da Lei nº 11.077, 

de 30/12/2004) 

§ 6º Os recursos de que trata o inciso II do § 4º serão geridos por comitê 

próprio, do qual participarão representantes do governo, de empresas, instituições de 

ensino superior e institutos de pesquisa do setor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.176, de 11/1/2001)  (Vide art. 6º da Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 7º As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder 

Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações 

estabelecidas nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades 

de pesquisa e desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos respectivos 

resultados alcançados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)  (Vide 

art. 6º da Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 8º O comitê mencionado no § 6º aprovará a consolidação dos relatórios de 

que trata o § 7º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) (Vide art. 6º da 

Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 9º Na hipótese do não cumprimento das exigências deste artigo, ou da não 

aprovação dos relatórios referidos no § 8º, poderá ser suspensa a concessão do 

benefício, sem prejuízo do ressarcimento dos benefícios anteriormente usufruídos 

,atualizados e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos 

aos tributos da mesma natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)  

(Vide art. 6º da Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 10. Na eventualidade de os investimentos em atividades de pesquisa e 

desenvolvimento previstos neste artigo não atingirem, em um determinado ano, os 

mínimos fixados, os residuais, atualizados e acrescidos de 12% (doze por cento), 

deverão ser aplicados no Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de 

Tecnologia da Informação na Amazônia, de que trata o § 18 deste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei 11.077, de 30/12/2004) 

§ 11. O disposto no § 4º deste artigo não se aplica às empresas cujo 

faturamento bruto anual seja inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais). 

(Parágrafo com redação dada pela Lei 11.077, de 30/12/2004) 

§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total 

dos recursos financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas instituições de 

pesquisa e desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no § 4º deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)  (Vide art. 6º da Lei nº 

11.077, de 30/12/2004) 

§ 13. Para as empresas beneficiárias, fabricantes de microcomputadores 

portáteis e de unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em 

microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como de unidades 

de discos magnéticos e ópticos, circuitos impressos com componentes elétricos e 

eletrônicos montados, gabinetes e fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva 

ou principalmente destinados a tais equipamentos, e exclusivamente sobre o 

faturamento bruto decorrente da comercialização desses produtos no mercado interno, 

os percentuais para investimentos estabelecidos neste artigo serão reduzidos em 25% 

(vinte e cinco por cento) até 31 de dezembro de 2014. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

§ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo poderá alterar o percentual de 

redução mencionado no § 13, considerando os investimentos em pesquisa e 

desenvolvimento realizados, bem como o crescimento da produção em cada ano 

calendário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/4/2003)  (Vide art. 6º da Lei 

nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 15. O Poder Executivo poderá alterar os valores referidos nos §§ 11 e 13 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 16. Os Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da 

Fazenda e da Ciência e Tecnologia divulgarão, a cada 2 (dois) anos, relatórios com os 

resultados econômicos e técnicos advindos da aplicação desta Lei no período. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 17. Nos tributos correspondentes às comercializações de que trata o § 3º 

deste artigo, incluem-se as Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS e para os Programas de Integração Social - PIS e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público - Pasep. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 18. Observadas as aplicações previstas nos §§ 4º e 5º deste artigo, até 2/3 

(dois terços) do complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do 

faturamento mencionado no § 3º deste artigo poderão também ser aplicados sob a forma 

de recursos financeiros em Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de 

Tecnologia da Informação na Amazônia, a ser regulamentado pelo Poder Executivo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 19. Para as empresas beneficiárias do regime de que trata esta Lei 

fabricantes de unidades de saída por vídeo (monitores) policromáticas, de subposição 

NCM 8471.60.72, os percentuais para investimento estabelecidos neste artigo, 

exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente da comercialização desses 

produtos no mercado interno, ficam reduzidos em um ponto percentual, a partir de 1º de 

novembro de 2005. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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